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O Vereador MARCELO FAVALEçA, no uso dê suas
prerrogativas parlamenlares, etc.;

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR
MASGHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do
Departamento de Trânsito - GILMAR ROGERIO BATISTA no intuito de aumentar e
pintar o Redutor de Velocidade "quebra-molas" localizado na Rua Altino Ferreira das
Neves compreendido entre a Rua Panamá e Rua dos Crisântemos no Jardim Morumbi.

JUSTIFICATIVA

É sabido que os redutores de velocidade, mais conhecidos como "Quebra Molas",
são de fundamental importância quando se busca assegurar um trânsito mais seguro e
eficaz, uma vez que, o mesmo tem por finalidade fazer com que os motoristas reduzam a
velocidade principalmente em locais com aglomeração constante de pedestres.

Buscando assegurar assim a importância dessa fundamental sinalização para
toda a população, faz-se necessário o aumento do respeclivo "quebra-molas", tendo em
vista que, o mesmo encontra-se muito baixo, e por conta disso os motoristas acabam não
reduzindo a velocidade. Ainda assim, devido ao desgaste natural, a pintura indicativa já
não existe, impedindo, principalmente no período noturno, a visualização da lombada,
podendo ocasionar acidentes envolvendo motoristas, motociclistas e pedestres.

Diante do exposto solicito a apresente lndicação com objetivo de aumentar o
"quebra-molas", englobando sua adequada sinalizaçáo para que o mesmo venha
desempenhar sua funçáo de forma completa, para proporcionar a segurança de
pedestres que venham a passar naquele local.
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Daí a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das SessÕes Dr. Joâo Alfredo do Amaral Ribeiro
22 de agosto de 2018
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